
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PRESIDÊNCIA 
 

RESOLUÇÃO Nº 60, DE 31 DE AGOSTO DE 1992  
 

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos parág. 2º do artigo 49 da Lei nº 8.221, de 22 de julho de 
1991, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, na forma dos Anexos I a IV desta Resolução, alteração do Quadro 
de Detalhamento da Despesa do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ 
 
 
 

Cr$ 1.000,00 
                    ANEXO I FISCAL  

ACRÉSCIMO  
Código Especificação Natureza  Fonte Valor 

11000 Superior Tribunal de Justiça    
050001 Superior Tribunal de Justiça    
0200400132029 Administração e Coordenação dos Serviços 

Judiciários 
   

02004001320290006 Pessoal Efetivo 319013 100 225 
0200402172007 Capacitação de Recursos Humanos    
02004021720070004 Capacitação de Recursos Humanos 349035 100 15.400 
   TOTAL 15.625 
 
 

 
 

Cr$ 1.000,00 
                    ANEXO II FISCAL  

REDUÇÃO 
Código Especificação Natureza  Fonte Valor 

11000 Superior Tribunal de Justiça    
050001 Superior Tribunal de Justiça    
0200400132029 Administração e Coordenação dos Serviços 

Judiciários 
   

02004001320290006 Pessoal Efetivo 319014 100 225 
0200402172007 Capacitação de Recursos Humanos    
02004021720070004 Capacitação de Recursos Humanos 349039 100 15.400 
   TOTAL 15.625 

 
 

Cr$ 1.000,00 
                    ANEXO III SEGURIDADE 

ACRÉSCIMO 
Código Especificação Natureza  Fonte Valor 

11000 Superior Tribunal de Justiça    
050001 Superior Tribunal de Justiça    
1307504282004 Assistência Médica e Odontológica a 

Servidores 
   

13075042820040002 Assistência Médico-Hospitalar a Servidores 
e seus Dependentes 

 
349036 

 
100 

 
200.000 

   TOTAL 200.000 

 

 
Fonte: Diário Oficial da União, 3 set. 1992. Seção 1, p. 12221. 



Cr$ 1.000,00 
                    ANEXO IV SEGURIDADE 

REDUÇÃO 
Código Especificação Natureza  Fonte Valor 

11000 Superior Tribunal de Justiça    
050001 Superior Tribunal de Justiça    
1307504282004 Assistência Médica e Odontológica a 

Servidores 
   

13075042820040002 Assistência Médico-Hospitalar a Servidores 
e seus Dependentes 

 
349039 

 
100 

 
200.000 

   TOTAL 200.000 
 
(Of. nº 135/92) 

 
Fonte: Diário Oficial da União, 3 set. 1992. Seção 1, p. 12221. 


	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	Cr$ 1.000,00
	Cr$ 1.000,00
	Cr$ 1.000,00
	Cr$ 1.000,00


